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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.594-B, DE 2011 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

 

Dispõe sobre a custódia de presos nas unidades das Polícias Federal e 
Civis dos Estados e do Distrito Federal; tendo pareceres: da Comissão 
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado pela aprovação, 
com emenda (relator: DEP. WILLIAM DIB); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da 
emenda da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, com substitutivo (relator: DEP. LUIZ PITIMAN e relator 
substituto: DEP. JOÃO CAMPOS) 

 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

 Parecer do relator 

 Emenda oferecida pelo relator 

 Parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 Parecer dos relatores 

 Substitutivo oferecido pelos Relatores 

 Parecer da Comissão 

 Substitutivo adotado pela Comissão 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce parágrafos aos arts. 82, 104 e 120 da Lei nº 7.210, de 11 de 
junho de 1984, para dispor sobre a custódia e a escolta de  presos pelas polícias 
judiciárias federal,  estaduais e do Distrito Federal.  

Art. 2º  O art. 82 da Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 3º,  4º e  5º: 

"Art. 82 .............................................................. 

............................................................................ 

§ 3º  Fica vedada a custódia de preso, ainda que provisório, em 
dependências de prédios das Polícias Federal ou Civis dos Estados e do 
Distrito Federal; (NR) 

§ 4º Na hipótese de prisão em flagrante será permitida a permanência do 
preso, tão somente, até a lavratura do auto respectivo e a entrega da nota 
de culpa pelo Delegado de Polícia, oportunidade em que o preso será 
imediatamente conduzido ao estabelecimento penitenciário. (NR) 

§ 5º É admitida a permanência de preso, por período inferior a 72 (setenta 
e duas) horas, em dependência de prédios das Polícias Civis dos Estados 
e do Distrito Federal exclusivamente destinada à triagem e transição de 
detentos. (NR) 

Art. 3º   O art. 104 da Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 104  O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado 
próximo de centro urbano, em local distinto das dependências 
das unidades das Polícias Federal e Civis dos Estados e do Distrito 
Federal, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no 
artigo 88 desta Lei. (NR) 

Art. 4º O art. 120 da Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 120 ............................................... 
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.............................................................. 

§ 1º A escolta de condenados e dos presos provisórios já ingressos em 
estabelecimento penitenciário deverá ser feita sempre por policiais militares 
e/ou agentes penitenciários (NR). 

§ 2º Outros órgãos de segurança pública poderão, excepcionalmente, 
promover a escolta de que trata o caput do art. 120, na impossibilidade de 
realização na forma do parágrafo anterior, mediante ordem judicial. 

§ 3º A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento 
onde se encontra o preso. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                        Nos termos do art. 144 da Constituição Federal, às polícias federal e 

civis estaduais incumbem as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais. Assim sendo, a custódia e a escolta de presos por esses órgãos policiais são 

atividades alheias ao referido texto constitucional, portanto, configura verdadeiro 

desvio de função. 

                         Esse desvio funcional gera graves problemas estruturais, uma vez 

que policiais responsáveis por investigações criminais são obrigados a agir como 

carcereiros sem qualquer formação e treinamento profissional. 

                         Ademais, as delegacias de polícia são unidades administrativas 

cujas funções precípuas se inserem no âmbito da investigação policial, da realização 

dos trabalhos de polícia judiciária, do atendimento ao cidadão, da elaboração de 

termos circunstanciados e de outros procedimentos de sua competência. 

                         Os prédios que abrigam delegacias de polícia se encontram 

localizados normalmente em áreas residenciais e são frequentados em grande 

medida por cidadãos que a eles se dirigem unicamente para comunicar os crimes de 

que são vítimas. 

                        Esses prédios não obedecem, via de regra, aos rigorosos parâmetros 

técnicos designados às construções de estabelecimentos prisionais de segurança, 

os quais são reforçados para impedir ou dificultar resgates, conter fugas ou motins, 

tão comuns em meio à população carcerária. Logo, o cidadão e os servidores da 
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polícia judiciária não devem ficar expostos à periculosidade dos apenados ou presos 

provisórios que lá possam se encontrar.  

                           Da mesma forma, as instalações que abrigam delegacias de polícia 

não possuem condições mínimas para o próprio preso (art.88 da Lei de Execução 

Penal) e que resguardem o seu direito constitucional de respeito à integridade física 

do preso e do cumprimento da pena em estabelecimento adequado (Art. 5º incisos 

inciso XLVIII e XLIX da CF), muito menos ainda no que tange a ressocialização do 

apenado. Tal situação inclusive tem gerado grande números de mortes e motins 

nestas custódias. 

                         Segundo a Lei de Execução Penal e as diretrizes da Política de 

Direitos Humanos vigentes no país as funções dos órgãos de segurança pública não 

devem ser confundidas com aquelas de responsabilidade dos órgãos do sistema 

penitenciário nacional. 

  Impende salientar ainda que não deve recair sobre o já insuficiente 

orçamento dos órgãos de segurança pública as despesas com custódia e escolta de 

presos já ingressos em estabelecimento penitenciário. Até por que foi criado pela Lei 

Complementar nº 79 de 1994 o Fundo Penitenciário Nacional – Funpen com o 

objetivo de destinar recursos para o sistema penitenciário nacional. 

                        No intuito de corrigir essa grave distorção, apresentamos este projeto 

de lei, que, embora estabeleça vedação implicitamente contemplada pelo texto 

constitucional e por meio do princípio da legalidade, apresenta-se necessário e 

oportuno, por não vir sendo devidamente aplicada. 

  Sala das sessões, em 14 de junho  de 2011. 

Deputada Rose de Freitas 
(PMDB/ES) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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......................................................................................................................................... ............................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1594-B/2011 

11 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

 

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana;   

b) área mínima de seis metros quadrados.  

 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 

(seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 

cuja responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA CADEIA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de 

centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e seu 

parágrafo único desta Lei.  

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de 

liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de 

recolhimento para a execução.  
................................................................................................................................................................ ..................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588524&seqTexto=113114&PalavrasDestaque=
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Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, 

descendente ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

 

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração 

necessária à finalidade da saída.  
.....................................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................. ....................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 7 DE JANEIRO DE 1994 
 

Cria o Fundo Penitenciário Nacional - 

FUNPEN, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Penitenciário 

Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento de Assuntos Penitenciários da 

Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, com a finalidade de proporcionar recursos e 

meios para financiar e apoiar as atividades e programas de modernização e aprimoramento do 

Sistema Penitenciário Brasileiro.  

 

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:  

I - dotações orçamentárias da União;  

II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que 

venha a receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais ou estrangeiras, bem 

como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou estrangeiras;  

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados com 

entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos em 

favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual penal, excluindo-se 

aqueles já destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;  

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em 

julgado;  

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na lei 

processual penal;  

VII - cinqüenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas em 

favor da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;  

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósticos, 

sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal;  
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IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, decorrentes 

de aplicação do patrimônio do FUNPEN;  

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.  

 

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 
I – RELATÓRIO 
 
O projeto de lei em apreço, de autoria da Deputada ROSE DE FREITAS,  

dispõe sobre a custódia de presos nas unidades das Polícias Federal e Civis dos 
Estados e do Distrito Federal.  

Em sua justificativa a autora afirma que nos termos do art. 144 da 
Constituição Federal, às polícias federal e civis estaduais incumbem as funções de 
polícia judiciária e a apuração de infrações penais. Assim sendo, a custódia e a 
escolta de presos por esses órgãos policiais são atividades alheias ao referido texto 
constitucional, portanto, configura verdadeiro desvio de função. 

Assevera que esse desvio funcional gera graves problemas estruturais, 
uma vez que policiais responsáveis por investigações criminais são obrigados a agir 
como carcereiros sem qualquer formação e treinamento profissional. 

Afirma, ainda, que  as delegacias de polícia são unidades administrativas 
cujas funções precípuas se inserem no âmbito da investigação policial, da realização 
dos trabalhos de polícia judiciária, do atendimento ao cidadão, e de outros 
procedimentos de sua competência. 

Finaliza afirmando que a Lei de Execução Penal e as diretrizes da Política 
de Direitos Humanos, vigentes no país, as funções dos órgãos de segurança pública 
não devem ser confundidas com aquelas de responsabilidade dos órgãos do 
sistema penitenciário nacional. Acrescido que  não deve recair sobre o já insuficiente 
orçamento dos órgãos de segurança pública as despesas com custódia e escolta de 
presos já ingressos em estabelecimento penitenciário. 

 
Esta proposição foi distribuída, além desta Comissão, a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD), proposição Sujeita 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  
Regime de Tramitação: Ordinária. 

 
É o relatório. 
 
II - VOTO DO RELATOR 
 
O propósito deste projeto é retirar dos órgãos de policia judiciária a 

incumbência da custódia de preso. O fundamento da proposição tem lastro na  
constitucional uma vez que nenhum dos órgãos enumerados tem tal atribuição, 
sendo dever do Poder Judiciário e do sistema penitenciário. 
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Como bem afirma o autor, os prédios que abrigam as delegacias de 

polícia se encontram localizados normalmente em áreas residenciais e são 
frequentados em grande medida por cidadãos que a eles se dirigem unicamente 
para comunicar os crimes de que são vítimas. 

 
Esses prédios não obedecem, via de regra, aos rigorosos parâmetros 

técnicos designados às construções de estabelecimentos prisionais de segurança, 
os quais são reforçados para impedir ou dificultar resgates, conter fugas ou motins, 
tão comuns em meio à população carcerária. Logo, o cidadão e os servidores da 
polícia judiciária não devem ficar expostos à periculosidade dos apenados ou presos 
provisórios que lá possam se encontrar. 

 
Da mesma forma, as instalações que abrigam delegacias de polícia não 

possuem condições mínimas para o próprio preso (art.88 da Lei de Execução Penal) 
e que resguardem o seu direito constitucional de respeito à integridade física do 
preso e do cumprimento da pena em estabelecimento adequado (Art. 5º incisos 
inciso XLVIII e XLIX da CF), muito menos ainda no que tange a ressocialização do 
apenado. Tal situação inclusive tem gerado grande número de motins com 
resultados não desejados como lesão corporal e até morte de internos. 

 
Ressalta-se que os órgãos do art. 144 da Constituição não têm esta 

atribuição, uma vez que atuam na prevenção ou na repressão do crime, devendo o 
poder público qualificar os agentes penitenciários para essa função, sendo a 
execução da pena de responsabilidade do Poder Judiciário, juiz da execução. 

 
Tendo em vista o exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

1.594, de 2011 com a emenda apresentada. 
 
Sala da Comissão, em 15 de março de 2012. 
 
 

Deputado WILLIAM DIB 
Relator 

 
EMENDA MODIFICATIVA 
 

Dê-se ao § 1º do art. 120, da Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984, com a 
redação dada pelo Art. 4º do projeto de lei em apreço a seguinte redação: 

 
"Art. 120 ............................................... 
.............................................................. 
§ 1º A escolta de condenados e dos presos provisórios em 

estabelecimento penitenciário deverá ser feita por agentes do sistema 
penitenciário(NR). 

...............................................................” 
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Sala da Comissão, em 15 de março de 2012. 
 
 

Deputado WILLIAM DIB 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com emenda do Projeto 
de Lei nº 1.594/11, nos termos do Parecer do Relator, Deputado William Dib.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Efraim Filho - Presidente; Mendonça Prado, Alexandre Leite e Marllos 
Sampaio - Vice-Presidentes; Alessandro Molon, Enio Bacci, Fernando Francischini, 
Francisco Araújo, Givaldo Carimbão, João Campos, Junji Abe, Keiko Ota, Lourival 
Mendes, Stepan Nercessian, Vanderlei Siraque - titulares; Arnaldo Faria de Sá, Erika 
Kokay e William Dib - suplentes.  

Sala da Comissão, em 28 de março de 2012.  

 

Deputado EFRAIM FILHO  
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

Através do Projeto de Lei em epígrafe numerado, a ilustre 

Deputada Rose De Freitas, pretende criar regras sobre a custódia de presos nas 

unidades das Polícias Federal e Civis dos Estados e do Distrito Federal.  

Em sua justificativa a autora afirma que: 

“Nos termos do art. 144 da Constituição Federal, às polícias federal 

e civis estaduais incumbem as funções de polícia judiciária e a 

apuração de infrações penais. Assim sendo, a custódia e a escolta 

de presos por esses órgãos policiais são atividades alheias ao 

referido texto constitucional, portanto, configura verdadeiro desvio de 

função.  

...esse desvio funcional gera graves problemas estruturais, uma vez 

que policiais responsáveis por investigações criminais são obrigados 
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a agir como carcereiros sem qualquer formação e treinamento 

profissional.  

... as delegacias de polícia são unidades administrativas cujas 

funções precípuas se inserem no âmbito da investigação policial, da 

realização dos trabalhos de polícia judiciária, do atendimento ao 

cidadão, e de outros procedimentos de sua competência.” 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado aprovou a proposta com uma Emenda do seguinte teor: 

"Art. 120 ...........................................................................................  
..........................................................................................................  
§ 1º A escolta de condenados e dos presos provisórios em 
estabelecimento penitenciário deverá ser feita por agentes do sistema 
penitenciário. (NR) 

.........................................................................................................” 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

compete analisar a proposta sob os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito, sendo a apreciação final do Plenário da Casa. 

É o Relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria aqui tratada é de competência da União Federal (art. 

22, I), de iniciativa desta Casa (art. 61), não atentando contra quaisquer dos incisos 

do § 4º do art. 60, todos da Constituição Federal, o projeto é constitucional, nestes 

aspectos. 

Não há injuridicidade.  

A técnica legislativa, todavia, não se encontra de acordo com a 

Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1998, uma vez que todos os 

dispositivos a serem modificados pela Proposição trazem as iniciais (NR) entre 

parênteses. Como estabelece a Lei Complementar 95/98 essas iniciais somente 

devem ser colocadas ao final do dispositivo a ser alterado. Além disso, os números 

devem ser escritos somente por extenso, quando se referirem a números e 

percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a 

compreensão do texto.  

No mérito, temos de fazer algumas considerações.  
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O Estado detém o “poder de polícia” para regular e limitar o 

exercício dos direitos individuais em detrimento dos interesses públicos, segundo 

eméritos doutrinadores, que se configura em regular, fiscalizar, e punir 

administrativamente, inclusive com embargo, confisco e interdição, uma atividade. 

No que diz respeito às atividades policiais, leva-se em conta o 

momento de sua atuação: antes do evento danoso, diz-se polícia preventiva, é a 

polícia administrativa; se atua após, diz-se polícia repressiva ou judiciária.  

José Cretella Júnior afirma que a polícia administrativa pode 

ser dividida em polícia de segurança e polícia especial.  

Hely Lopes Meirelles entende que a polícia administrativa atua 

sobre bens, direitos e atividades, já a polícia de segurança, e também a polícia 

judiciária se exerce sobre as pessoas.  

No esteio de nossa Constituição Federal, art. 144, o Código de 

Processo Penal estabelece no art. 4º que “a polícia judiciária será exercida pelas 

autoridades policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 

apuração das infrações penais e da sua autoria.”. 

O art. 144 da nossa Constituição detalha quais são as polícias 

e quais o ramo de atuação:  

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão 

permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se 
a:(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou 
em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades 
autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha 
repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros 
órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

file:///C:/P_6904/Configurações%20locais/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/VDMH9PW7/Emendas/Emc/emc19.htm%23art19
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III - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de 
fronteiras; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União. 

§ 2º - A polícia rodoviária federal, órgão permanente, 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.  

§ 3º - A polícia ferroviária federal, órgão permanente, 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das rodovias federais.(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

...........................................................................................” 

 

Assim, as competências das diversas polícias encontram-se 

determinadas neste art. 144. 

A Polícia Federal é, deste modo, a única que exerce funções 

de polícia administrativa, de segurança, e judiciária. 

No que diz respeito às cadeias públicas, segundo o disposto 

na Lei 7.210/84, ela destina-se ao recolhimento de presos provisórios. 

Ora, em nenhum momento a Lei de Execução Penal – 

7.210/84 – estabeleceu que as delegacias de polícia serviriam para custodiar o 

preso provisório.  

Com dose elevadíssima de razão, a presente proposta se nos 

apresenta. 

file:///C:/P_6904/Configurações%20locais/Temporary%20Internet%20Files/Content.IE5/VDMH9PW7/Emendas/Emc/emc19.htm%23art144§1iii
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Como afirmado pela ilustre Autora, a Lei de Execução Penal e 

as diretrizes da Política de Direitos Humanos, vigentes no país, as funções dos 

órgãos de segurança pública não devem ser confundidas com aquelas de 

responsabilidade dos órgãos do sistema penitenciário nacional. Acrescentando 

que não deve recair sobre o já insuficiente orçamento dos órgãos de segurança 

pública as despesas com custódia e escolta de presos já ingressos em 

estabelecimento penitenciário.  

Tais considerações são suficientes para afirmarmos que a 

Proposição em comento merece ser aprovada, por ser conveniente e oportuna. 

Pelo exposto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa, e no mérito pela aprovação do Projeto de Lei 

1.594, de 2011 e da Emenda da Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado, na forma do substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2013. 

Deputado LUIZ PITIMAN 

Relator 

 

Deputado João Campos 

Relator substituto 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 1594, DE 2011 

Dispõe sobre a custódia de presos nas 
unidades das Polícias Federal e Civis dos 
Estados e do Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a custódia e a escolta de presos 

pelas polícias judiciárias federal, estaduais e do Distrito Federal. 
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Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 – Lei de 

Execução Penal – passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 82 .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º Fica vedada a custódia de preso, ainda que provisório, em 

dependências de prédios das Polícias Federal ou Civis dos 

Estados e do Distrito Federal, por período superior a setenta e 

duas horas. 

§ 4º Na hipótese de prisão em flagrante será permitida a 

permanência do preso, tão somente, até a lavratura do auto 

respectivo e a entrega da nota de culpa pelo Delegado de 

Polícia, oportunidade em que o preso será imediatamente 

conduzido ao estabelecimento penitenciário”. (NR) 

“Art. 104 O estabelecimento de que trata este Capítulo será 

instalado próximo de centro urbano, em local distinto das 

dependências das unidades das Polícias Federal e Civis dos 

Estados e do Distrito Federal, observando-se na construção as 

exigências mínimas referidas no artigo 88 desta Lei”. (NR) 

"Art. 120 .............................................................................. 

§ 1º A escolta de condenados e dos presos provisórios em 

estabelecimento penitenciário deverá ser feita por agentes do 

sistema penitenciário 

§ 2º Outros órgãos de segurança pública poderão, 

excepcionalmente, promover a escolta de que trata o caput do 

art. 120, na impossibilidade de realização na forma do 

parágrafo anterior, mediante ordem judicial. 

§ 3º A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 
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Sala da Comissão, em         de                         de 2013. 

Deputado LUIZ PITIMAN 
Relator 

 

Deputado João Campos 

Relator substituto 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.594/2011 e da 
Emenda da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, com 
Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luiz Pitiman, e do Relator 
substituto Deputado João Campos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides, Luiz Carlos e Carlos 
Bezerra - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Almeida Lima, Andre 
Moura, Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Beto Albuquerque, Cândido 
Vaccarezza, Cesar Colnago, Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dr. Grilo, Eliseu 
Padilha, Esperidião Amin, Fábio Ramalho, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça 
Júnior, Francisco Escórcio, Heuler Cruvinel, João Campos, João Paulo Cunha, 
Jorginho Mello, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz 
de Deus, Luiz Pitiman, Marcelo Almeida, Márcio França, Marcos Rogério, Odair 
Cunha, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Paulo Maluf, Renato Andrade, Ricardo Berzoini, Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, 
Sergio Zveiter, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vicente Candido, Vieira da Cunha, 
Vilson Covatti, William Dib, Alexandre Leite, Daniel Almeida, Dilceu Sperafico, Edmar 
Arruda, Gabriel Guimarães, Geraldo Simões, Gorete Pereira, Luiza Erundina, 
Nazareno Fonteles, Pastor Marco Feliciano, Paulo Teixeira, Sandro Alex e Silas 
Câmara.  

 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 

  

        Deputado DÉCIO LIMA  
        Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC  
AO PROJETO DE LEI No 1.594, DE 2011 

Dispõe sobre a custódia de presos nas unidades 
das Polícias Federal e Civis dos Estados e do 
Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a custódia e a escolta de presos 

pelas polícias judiciárias federal, estaduais e do Distrito Federal. 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 – Lei de 

Execução Penal – passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 82 .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º Fica vedada a custódia de preso, ainda que provisório, em 

dependências de prédios das Polícias Federal ou Civis dos 

Estados e do Distrito Federal, por período superior a setenta e 

duas horas. 

§ 4º Na hipótese de prisão em flagrante será permitida a 

permanência do preso, tão somente, até a lavratura do auto 

respectivo e a entrega da nota de culpa pelo Delegado de 

Polícia, oportunidade em que o preso será imediatamente 

conduzido ao estabelecimento penitenciário”. (NR) 

“Art. 104 O estabelecimento de que trata este Capítulo será 

instalado próximo de centro urbano, em local distinto das 

dependências das unidades das Polícias Federal e Civis dos 

Estados e do Distrito Federal, observando-se na construção as 

exigências mínimas referidas no artigo 88 desta Lei”. (NR) 

 "Art. 120 .............................................................................. 
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§ 1º A escolta de condenados e dos presos provisórios em 

estabelecimento penitenciário deverá ser feita por agentes do 

sistema penitenciário 

§ 2º Outros órgãos de segurança pública poderão, 

excepcionalmente, promover a escolta de que trata o caput do 

art. 120, na impossibilidade de realização na forma do 

parágrafo anterior, mediante ordem judicial. 

§ 3º A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso”. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 

Deputado DÉCIO LIMA 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


